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PAUTA N.º  004 - 2014 

SESSÃO ORDINÁRIA N.º  02 - 2014 

24 - 02 – 2014 

 

 
Gabinete do Presidente 

  
EDITAL nº 004/2014 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela alínea “j” do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se dia 24 de 
fevereiro do corrente ano, às 19:00 horas, na Sede da Câmara Municipal, sito a Rua Eduardo 
Drabecki, 247, Município de Rio Bonito do Iguaçu: 

 

MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

Ata  n.º  003/2014 – Sessão O rdinária do dia 17/02/2014. 

 

Informativo Câmara dos 

Deputados 

Informando Recursos do Orçamento da União pagos 

ao Município de Rio Bonito do Iguaçu, no período de 

janeiro a dezembro de 2013, sendo R$ 264.169,29 

destinado ao Fundo Municipal de Assistência Social, 

R$ 1.725.050,01 destinado ao Fundo Municipal de 

Saúde e R$ 4.019.626,15 ao Município de Rio Bonito 

do Iguaçu.  Já os recursos empenhados no mesmo 

período totalizaram R$ 963.206,70.  

Ofício Circular 
Externo/MDS/SNAS/D
EFNAS/CGEOF/Nº 
92/2013 

Diretor Executivo 

do Fundo Nacional 

de Assistência 

Social, Sr. Antonio 

J. G. Henriques 

Comunicando transferência de recursos destinados a 

manutenção dos serviços de ação continuada 

conforme abaixo: 

 IGD-PBF, no valor de R$ 5.688,27; 

 IGD-SUAS, no valor de R$ 836,05; 

 PBF, no valor de R$ 4.500,00; 

 PBVIII, no valor de R$ 4.500,00; 

 PTMC, no valor de R$ 304,05. 

Parecer nº 002/2014 Comissão de 

Legislação, Justiça 

e Redação 

Favorável a tramitação do Projeto de Lei nº 

044/2013. 

Parecer nº 003/2014 Comissão de 

Legislação, Justiça 

e Redação 

Favorável a tramitação do Projeto de Lei nº 

045/2013. 

 

ORDEM DO DIA 

 

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 

 Não há. 
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MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 Projeto de Lei nº 044/2013 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a permutar imóveis e dá outras providencias. 

 

 Projeto de Lei nº 045/2013 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Cria o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA do Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

MATÉRIAS DE 2ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há. 

 

MATÉRIAS DE 3ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

 Não há. 

 

PALAVRA LIVRE 

 

 PALAVRA DOS SENHORES VEREADORES “até 5 minutos cada para explicações pessoais” 

 

TRIBUNA LIVRE 

 

 Não há. 

 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 24 de fevereiro de 2014. 

 

 

MILTON RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 

 


